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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° .0.,1 3, DE 05 DE MARÇO DE 2002. 

A Comissão de: 
Finanç:as, Orçam2nto e 

Tomada de Contas 
Sala das Sessões -1 k.

2PRESIDENTE 

A Comissão de: 
Legis!ação, Justiça e PIncWçf.4o 

Sala das Sessõe 

 _ALTERA O INCISO 1 DO 
PRESIDENTE ARTIGO 2° DA LEI 1993, DE 

12.06.2001. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas, aprovou, e 
eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Inciso I, artigo 2° da Lei 1993, de 12.06.2001, passa a ter a seguinte 
redação: " 1 — disponibilizar para a Sociedade PUC/MG prédio público ou 
particular, pelo prazo de cinco (05) anos, para a instalação provisória dos cursos a 
serem criados" . 

Art. 2° - Ficam mantidos os demais artigos da lei ora alterada. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura unicipal de Guanhães (MG), 05 de março de 2002. 

J et e 
efeito Mu icipaí 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100- Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 

MINAS GERAIS 

1,E1 N" 1.933 DE 12 DE JUN110 2.001 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a 
Sociedade Mineira de Cultura, con: a interveniência da 
Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais e a 
Diocese de Guanhães e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA, com a interveniência da Pontificia Universidade Católica de 
Minas Gerais — PUC/MG e a Diocese de Guanhães, para a criação e instalação de cursos superiores de 
graduação em Guanhães 

Art. 2° - A autorização abra rme a prática dos atos, abaixo relacionados, 
para o fiel cumprimento do convênio: 

I - disponibilizar para a Sociedade PUC/MG prédio público ou particular, 
pelo prazo de 03 (três) anos, para a instalação provisória dos cursos a serem criados; 

II - dotar o terreno a ser cedido em comodato ou doado à Sociedade/PUC 
MG, pela Diocese de Guanhães. de acesso satisfatório ao fim que se destina, bem como torná-lo 
devidamente urbanizado, cercado, terraplenado, com instalação de água, luz, telefone e esgoto, de 
acordo com o projeto de implantação. 

Parágrafo Único — O projeto de implantação a que se refere o inciso II será 
desenvolvido conjuntamente pelo Município e pela Sociedade/PUC MG. 

Art. 3° - O prazo do Convênio, objeto da presente Lei é de 12 (doze) anos a 
partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, se do interesse das partes 
conveniadas. 

Art. 4° - lista Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de (hianjØcs. l 2 de junho de 2.001 
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lia za,

Secretário Mim. Ac ininistração e I&etk1a 
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